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L E I N2 1.134, DE 10 DE JUNHO DE 1 . 9850-

AUTORIA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR 
CO!mNIO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVI • 
MENTO HABITACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAU
LO - CDH -, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO COMUNITÁRIO URBANO NO CONJUNTO HA 
BITACI ONAL "PROJETO MUTIRÃO".- -

ANTONIO GOMES SERAFIN, Prefeito Municipal de Catiguá, SoP 0 , 

usando de suas atribuições l egais , ' 
SANCIONA E PROhULGA â §eguinte L~i aprovada pela CÂMARA MU
NICIPAL DE CATIGUÁ, em sua~~ JÃO O•D < .~\ realizada no 
IJrA 07 de junho de 1. 985, conforme autógrafo de Lei n2 20, 
de 08 de jun.~o de 1. 985 : 
ARTIGO 12 - Fica o Executivo Municipal de Catiguá, S. P., ay 

toriaado a celebrar 11 0vt'l~t-IO"~com a COMPANHIA 
DE DESENVCLVIMEN'!O HABITACIJ'lAL - CDR - , no va
lor de 1.000 (mil) u ... ··s ., objetivando com es -
ses recursos financeiros a construir o C~-~rlO ' 
Cú1.:J:·s:~ :0 :~1u do CO~TJ1JNTO HABEACI::mAL DO 
PROJETO MurIRÃO, nesta cidade de Catiguáo-

ARTIGO 22 - A execução da referida obra será efetuada pela 
Prefeitura Municipal ou pela EMPRESA MUNI CIPAL 
DE HABITAÇÃO DE CATIGUÁ - Et!OC.AT - , conforme o 
repasse de recursos financeiros efetuado pela ' 
COMPANHIA DE DESENVOLVIME?ITO HABITACIONAL DO ES 
TADO DE SÃO PAULO - CDli .- -

ARTIGO 3Q - Esta Lei entrará em vigor , na data de sua publi 
cação, re~ogadas as disposições em contrárioo
GABilIBTE DO PREFEITO MüNICIPAL DE CATIGUÁ1 aos 

1 0 dias do mês de junho de 1 . 985 .-

Registrada e publicada neste 

Oficial 

SER.AFIN 
unicipal 

data supra .-


